
 

PROTOCOLO E JUSTIFICAÇÃO DE INCORPORAÇÃO DE LOJAS AMERICANAS S.A. POR AMERICANAS S.A.  

Os administradores das sociedades sociedades abaixo qualificadas:  

(a) LOJAS AMERICANAS S.A., companhia aberta com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado 
do Rio de Janeiro, na Rua Sacadura Cabral, 102, Saúde, CEP 20081-902, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
33.014.556/0001-96, (“Lojas Americanas”); e 
 
(b) AMERICANAS S.A., companhia aberta com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio 
de Janeiro, na Rua Sacadura Cabral, 102, Parte, Saúde, CEP 20081-902, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
00.776.574/0006-60 (“Americanas” e, em conjunto com Lojas Americanas, as “Companhias”), 

resolvem firmar, nos termos dos artigos 224, 225 e 227 da Lei nº 6.404/76, o presente protocolo e 
justificação de incorporação de Lojas Americanas por Americanas (“Incorporação”), o qual será 
submetido à aprovação dos acionistas de ambas as Companhias, em assembleia geral extraordinária 
convocada nesta data, da seguinte forma (“Protocolo e Justificação”): 

1. Propósito e principais benefícios da operação. 

1.1. Pretende-se, com a aprovação da Incorporação, que as bases acionárias das Companhias estejam 
concentradas na sociedade que exerce as atividades operacionais, por meio da incorporação de Lojas 
Americanas ao patrimônio de Americanas pelo seu respectivo valor contábil registrado no balanço 
patrimonial de 30 de junho de 2021. As variações patrimoniais relativas aos elementos que compõem 
o acervo líquido de Lojas Americanas, apuradas a partir da mesma Data-Base em Lojas Americanas, 
também serão apropriadas por Americanas. 

1.2. A Incorporação prevê a consolidação das bases acionárias de Lojas Americanas e Americanas em 
uma única companhia listada no Novo Mercado da B3. Desta forma, a expectativa do aumento de valor 
para os acionistas, que passam a ser titulares de ações com iguais direitos e vantagens, se dará a partir 
da simplificação da estrutura e da governança, assim como pela eliminação do desconto de holding de 
LAME3 e LAME4, aumento da liquidez da AMER3 e pelo melhor entendimento da Americanas pelo 
mercado. 

1.3. Para tornar esta reorganização possível, o atual controlador da Lojas Americanas passará a ser um 
acionista de referência com 29,2% do capital da Americanas, abrindo mão do controle sem cobrar 
prêmio por isso. Este grupo, presente na Companhia desde os anos 80, sempre teve como elemento 
norteador a estratégia de criação de valor de longo prazo, que garantiu o crescimento com 
rentabilidade da operação. Mais uma vez, o a acionista de referência reforça o seu compromisso com 
a visão de longo prazo como norteadora da geração de valor futura. 

1.4. Por fim, como já informado, a administração de Lojas Americanas vinha estudando a possibilidade 
de uma reorganização societária com o objetivo final de migração de sua base acionária para uma nova 
sociedade, com sede no exterior, cujas ações seriam listadas na NYSE ou na NASDAQ. Os méritos dessa 
ideia continuam presentes, tanto quanto o reconhecimento da relevância e complexidade do tema e 
de sua eventual implementação, que não deve retardar o aproveitamento dos benefícios da 
consolidação societária das duas entidades, ora proposta. 

2. Descrição da Operação.  

2.1. Para efetivar a combinação societária de Lojas Americanas e Americanas, propõe-se aos acionistas 
de ambas as Companhias a incorporação de Lojas Americanas por Americanas pelo seu valor contábil 
em 30 de junho de 2021 (“Data Base”), suportado por Laudo de Avaliação que constitui o Anexo I ao 



 

 

presente Protocolo e Justificação preparado pela Apsis Consultoria e Avaliações Ltda. (CNPJ/ME  nº  
08.681.365/0001-30) (“Apsis”), nos termos e para fins dos arts. 8º, 226 e 227 da Lei 6.404/76, o qual 
estabelece que o referido acervo líquido, na Data Base, vale, pelo menos, R$6.526.520.288,70. A 
indicação da Apsis será submetida à ratificação pela assembleia geral extraordinária de Americanas 
que examinar este Protocolo e Justificação, nos termos do artigo 227, §1º, da Lei nº 6.404/76. 

2.2. Embora Americanas seja sociedade controlada por Lojas Americanas, o patrimônio de Lojas 
Americanas é atualmente composto apenas pelas ações de emissão de Americanas que são de sua 
titularidade e por R$ 200.377.808,12 em caixa na Data Base, de forma que não há, verdadeiramente, 
relação de substituição a ser negociada entre as administrações das Companhias, sendo inaplicável no 
caso concreto recomendação da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) contida no Parecer de 
Orientação CVM n° 35, de 01 de setembro de 2008 (“Parecer CVM 35”). 

2.3. A administração de Lojas Americanas pretende, após a divulgação dos resultados do terceiro 
trimestre, prevista para 11 de novembro de 2021, até a data das assembleias gerais convocadas para 
aprovação da Incorporação, utilizar o referido saldo de caixa para adquirir ações adicionais de 
Americanas, no mercado, do free float. 

2.4. Portanto, sujeita aos termos e condições aqui previstos, propõe-se que seja aprovada a 
consumação da Incorporação, de forma que as ações de emissão de Americanas de titularidade de 
Lojas Americanas na data da Incorporação sejam canceladas, e cada acionista de Lojas Americanas, 
titular de 1 ação ordinária ou de 1 ação preferencial de emissão de Lojas Americanas, receba, como 
resultado da Incorporação de Lojas Americanas por Americanas, e em substituição às ações de 
titularidade de Lojas Americanas canceladas, 0,185982 ações ordinárias de emissão de Americanas, 
proporção essa que será ajustada, na data da Incorporação, para considerar as ações adicionais de 
Americanas que venham a ser adquiridas até lá por Lojas Americanas com o saldo residual de caixa 
(“Relação de Substituição”).  

2.4.1. Se considerarmos apenas as ações de Americanas de propriedade de Lojas Americanas nesta 
data, seriam emitidas, no total, por Americanas, 350.206.073 ações ordinárias em favor dos acionistas 
de Lojas Americanas. Este número será igualmente ajustado na data da Incorporação para incluir as 
ações adicionais de Americanas que venham a ser adquiridas até lá por Lojas Americanas com o saldo 
residual de caixa. 

2.4.2. Como Americanas tem suas ações negociadas no Novo Mercado, maior nível de governança da 
B3, e, portanto, só pode ter ações ordinárias, os acionistas titulares de ações ordinárias e de ações 
preferenciais de Lojas Americanas receberão, em Americanas, ações ordinárias, em igualdade de 
condições, na proporção indicada acima. 

2.5.  A Relação de Substituição será submetida à aprovação dos acionistas das Companhias por ocasião 
das Assembleias Gerais Extraordinárias convocadas para deliberar sobre a Incorporação.  

2.6. Ajustes. A Relação de Substituição será ajustada se houver modificação do número de ações em 
que se dividem os capitais sociais de Lojas Americanas ou de Americanas, em razão de 
desdobramentos, grupamentos ou bonificações em ações, ou qualquer outro evento similar.  

2.7. Frações. As eventuais frações de ações de Americanas decorrentes da Incorporação serão 
agrupadas em números inteiros para, em seguida, serem alienadas em leilão na B3, após a consumação 
da Incorporação, nos termos de aviso aos acionistas a ser oportunamente divulgado. Os valores 
auferidos em tal venda serão disponibilizados líquidos de taxas aos acionistas de Lojas Americanas 
titulares das respectivas frações, proporcionalmente à sua participação em cada ação alienada. 



 

 

2.8. A Incorporação resultará em aumento do capital social de Americanas em valor equivalente 
apenas ao saldo de caixa residual que ainda remanescer em Lojas Americanas após concluída a 
aquisição de ações adicionais de Americanas. 

2.9. A Americanas sucederá Lojas Americanas, a título universal, em todos os seus bens, direitos e 
obrigações. As novas ações emitidas por Americanas farão jus aos mesmos direitos e vantagens 
atribuídos às demais ações existentes de Americanas e participarão integralmente dos resultados do 
exercício social em curso. 

2.10. A aprovação da Incorporação não afetará o registro de Americanas como companhia aberta, de 
modo que as suas ações permanecerão sendo negociadas no nível de governança do Novo Mercado 
da B3 S.A – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), segmento em que são atualmente negociadas, sem qualquer 
alteração. Por outro lado, Lojas Americanas será extinta como consequência da Incorporação, de 
forma que seu registro de companhia aberta será cancelado e suas ações não mais serão negociadas 
na B3. 

2.11. A proposta de unificação societária das Companhias, beneficia os acionistas de ambas as 
Companhias, que passam a ser acionistas diretos de Americanas, que concentra as atividades 
operacionais. 

3. Art. 264 da Lei nº 6.404/76, Direito de Retirada e Valor do Reembolso. 

3.1. De acordo com o disposto no inciso II do Art. 137 da Lei nº 6.404/76, será assegurado o direito de 

recesso aos acionistas de Lojas Americanas dissidentes da deliberação, em relação às ações ordinárias 

de que forem titulares na data da divulgação do fato relevante que divulgar a celebração deste 

Protocolo e Justificação e os termos da Incorporação. As ações preferenciais de Lojas Americanas 

atendem aos critérios de liquidez e dispersão previstos no Art. 137, II da Lei nº 6.404/76 e, portanto, 

não há que se falar em direito de retirada em relação às mesmas. 

3.2. Em decorrência do acima exposto, e para fins informativos, em observância ao disposto no artigo 
264 da Lei nº 6.404/76 e no artigo 8º da Instrução CVM nº 565, a administração de Lojas Americanas 
contratou a Apsis Consultoria Empresarial Ltda. (CNPJ/ME nº 27.281.922/0001-70) (quando em 
conjunto com a Apsis, as “Empresas Especializadas”) para calcular a relação de substituição teórica 
das ações dos acionistas de Lojas Americanas por ações de Americanas, com base no valor do 
patrimônio líquido das ações de ambas as Companhias, avaliados os dois patrimônios segundo os 
mesmos critérios e na Data-Base, a preços de mercado. O cálculo preparado é objeto do laudo de 
avaliação que constitui o Anexo II ao presente Protocolo e Justificação, e foi preparado, 
exclusivamente, para os fins informacionais do artigo 264 da Lei nº 6.404/76. 

3.2.1. Segundo o laudo de avaliação, o patrimônio líquido, a preços de mercado, na mesma data base, 
(a) de Lojas Americanas, é de R$10.344.303 mil; e (b) de Americanas é de R$25.877.277 mil. Desse 
modo, a aplicação da relação de substituição das ações teórica baseada em tal critério resultaria na 
emissão de 0,190943 ações ordinárias de Americanas para cada ação ordinária ou preferencial de Lojas 
Americanas.  

3.3. As Empresas Especializadas declararam (i) não existir qualquer conflito ou comunhão de 
interesses, atual ou potencial, com as Companhias, com seus acionistas, ou, ainda, no tocante à 
Incorporação; e (ii) não terem as Companhias, seus acionistas e/ou administradores, direcionado, 
limitado, dificultado ou praticado quaisquer atos que tenham ou possam ter comprometido o acesso, 



 

 

a utilização ou o conhecimento de informações, bens, documentos ou metodologias de trabalho 
relevantes para a qualidade das suas conclusões. 

3.4. A depender da proporção de ações ordinárias de Americanas para cada ação ordinária ou 
preferencial de Lojas Americanas a ser definitivamente fixada na data da Incorporação, com os ajustes 
necessários para se considerar as ações ordinárias de Americanas que venham a ser adquiridas até lá 
por Lojas Americanas com o saldo residual de caixa, será determinado o valor do reembolso a ser pago 
aos acionistas dissidentes que exercerem o seu direito de retirada. 

3.5. Para fins de referência, o valor fixado nos termos do Art. 45 da Lei nº 6.404/76, calculado 
tomando-se por base o balanço patrimonial de Lojas Americanas levantado em 30 de junho de 2021 
(que será submetido à aprovação dos acionistas de Lojas Americanas como deliberação preliminar à 
apreciação da Incorporação), corresponde a R$3,47 por ação. O valor apurado em conformidade com 
o artigo 264 da Lei nº 6.404/76, corresponde a R$5,49, e será aplicável se, e apenas se, ao final, na 
data da Incorporação, se verificar a hipótese prevista no §3º do Art. 264 da Lei nº 6.404/76. 

3.6. As Companhias informarão (i) o número definitivo de ações de Americanas de propriedade de 
Lojas Americanas a ser considerado e, consequentemente, (ii) a proporção de ações ordinárias de 
Americanas para cada ação ordinária ou preferencial de Lojas Americanas a ser efetivamente entregue 
em decorrência da Incorporação e (iii) o valor por ação ordinária a ser de fato reembolsado ao acionista 
dissidente de Lojas Americanas que exercer o direito de retirada, através de aviso aos acionistas a ser 
divulgado da data na Incorporação. 

4. Outras Matérias 

4.1. Considerando que (i) Americanas tem seus valores mobiliários negociados no Novo Mercado, 
estando submetida à respectiva regulamentação, atualizada a partir do Termo de Voto e Assunção de 
Obrigações datado de 13 de dezembro de 2006 (“Termo de Voto Original”); (ii) com vistas a promover 
a expansão do seu capital, e com incremento do já alto nível de governança alcançado, propôs-se, 
como passo subsequente à conferência de toda a atividade varejista desenvolvida por Lojas 
Americanas para Americanas, a reorganização societária objeto deste Protocolo e Justificação, 
seguindo a recomendação e prévia aprovação dos Conselheiros Independentes da Companhia; (iii) a 
Incorporação tem por objetivo final a unificação das bases acionárias das Companhias, com a 
consequente extinção de Lojas Americanas e diluição dos até agora Acionistas Controladores (como 
definidos no Termo de Voto Original), os quais, uma vez aprovada a Incorporação, passam a ocupar a 
posição de acionistas de referência de Americanas; (iv) para que a Incorporação pretendida seja bem 
sucedida, faz-se mister preservar os direitos essenciais de todos os acionistas, reunidos em Americanas 
em posição de igualdade, na ausência de um controlador definido, e se torna assim necessário, como 
condição de eficácia da Incorporação, a atualização e consolidação dos termos e condições 
originalmente pactuados no Termo de Voto Original, em benefício de todos os acionistas da 
Companhia, no que ainda se fizer aplicável. As modificações propostas no Termo de Voto foram 
aprovadas e subscritas pelos conselheiros independentes de Americanas. Com a aprovação da 
Incorporação, ter-se-ão como aprovadas as referidas atualizações do Termo de Voto Original, 
aprovação essa condição precedente necessária de eficácia da Incorporação, passando assim o Termo 
de Voto Original a vigorar com a nova redação objeto do Anexo III ao Protocolo e Justificação (“Termo 
de Voto Atualizado”). 

4.2. Tendo em vista o disposto no item 6.1 acima, propõe-se, ainda, a reforma do Estatuto Social de 
Americanas, na forma disposta na Proposta da Administração, com vistas a adequar os termos do 
Estatuto Social às novas disposições do Termo de Voto constante do Anexo III. 



 

 

5. Aprovações Societárias 

5.1. A efetivação da Incorporação dependerá da prática dos seguintes atos (“Aprovações Societárias”): 

(a) assembleia geral extraordinária de Lojas Americanas para, nessa ordem, (i) aprovar o balanço 
patrimonial e as demonstrações financeiras datadas de 30 de junho de 2021, conforme 
divulgados pela Companhia em 12 de agosto de 2021; (ii) aprovar os termos e condições do 
“Protocolo e Justificação de Incorporação de Lojas Americanas S.A. por Americanas S.A.”, 
firmado pelos administradores das Companhias; (iii) aprovar a Incorporação, com a 
consequente extinção de Lojas Americanas; e (iv) autorizar a subscrição, pelos 
administradores de Lojas Americanas, em favor de seus acionistas, das novas ações a serem 
emitidas por Americanas, em decorrência da Incorporação; e 

(b) assembleia geral extraordinária de Americanas para, nessa ordem, (i) aprovar os termos e 
condições do “Protocolo e Justificação de Incorporação de Lojas Americanas S.A. por 
Americanas S.A.”, firmado pelos administradores das Companhias, com a consequente adoção 
do Termo de Voto Revisto e Atualizado; (ii) ratificar a contratação da Apsis, para proceder à 
avaliação e determinar o valor contábil de Lojas Americanas (“Laudo de Avaliação Contábil”); 
(iii) aprovar o Laudo de Avaliação Contábil; (iv) aprovar a Incorporação, com a consequente 
emissão de ações a serem subscritas e integralizadas pelos administradores de Lojas 
Americanas, em favor dos seus acionistas, aumentando-se o capital social de Americanas em 
montante correspondente à parcela residual do patrimônio de Lojas Americanas que não 
corresponder ao investimento em Americanas na data da Incorporação ; (v) atualizar o caput 
do artigo 5º do Estatuto Social de Americanas para refletir o aumento de capital decorrente 
da Incorporação e os demais aumentos de capital aprovados pelo Conselho de Administração, 
dentro do limite do capital autorizado, nas reuniões realizadas em 27 de julho de 2021 e em 
29 de outubro de 2021; (vi) complementar o objeto social da Companhia, de  forma a abranger 
operações de franquia, a prestação de serviços para terceiros de propaganda e publicidade, 
de financiamento a clientes e a comercialização de medicamentos e de artigos para animais, 
rações, acessórios, produtos de uso veterinário e produtos “pet”, com a consequente 
alteração do Artigo 3º do Estatuto Social da Companhia; (vii) reformar e consolidar o estatuto 
social da Companhia, com vistas a adequá-lo à nova estrutura societária decorrente da 
Incorporação, conforme detalhado na Proposta da Administração; e (viii) autorizar os 
administradores da Companhia a praticarem todos e quaisquer atos necessários à 
implementação da Incorporação e das demais deliberações tomadas na Assembleia. 

6. Disposições Gerais 

6.1. Todos os documentos mencionados neste Protocolo e Justificação estarão à disposição dos 
acionistas das Companhias em suas respectivas sedes sociais a partir desta data, nos sites de Relações 
com Investidores da Lojas Americanas (https://ri.lasa.com.br/) e da Americanas 
(https://ri.americanas.com/), bem como nos websites da CVM (www.cvm.gov.br) e da B3 
(www.b3.com.br). 

6.2. Este Protocolo e Justificação somente poderá ser alterado por meio de instrumento escrito e será 
regido pelas leis da República Federativa do Brasil, ficando eleito o foro da comarca da Capital do 
Estado do Rio de Janeiro para dirimir todas as questões oriundas deste Protocolo e Justificação, com a 
renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

6.3. Assinatura Eletrônica. Os signatários reconhecem a veracidade, autenticidade, integridade, 
validade e eficácia deste Protocolo e Justificação e de seus termos, nos moldes do artigo 219 do Código 
Civil, em formato eletrônico e/ou assinado por meio de certificados eletrônicos, ainda que sejam 

http://www.cvm.gov.br/
http://www.b3.com.br/


 

 

certificados eletrônicos não emitidos pela ICP-Brasil, nos termos do artigo 10, parágrafo segundo, da 
Medida Provisória nº 2.220-2/ 2001 (a “MP nº 2.220-2”), como, por exemplo, por meio do upload deste 
Protocolo e Justificação e aposição de suas respectivas assinaturas eletrônicas na plataforma DocuSign 
(https://account.docusign.com/).  

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam os administradores das Companhias o presente 
Protocolo em três vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas. 

Rio de Janeiro, 01 de novembro de 2021. 

(página de assinaturas na sequência) 
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ANEXO I 

LAUDO DE AVALIAÇÃO 
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LAUDO DE AVALIAÇÃO: AP-01139/21-02 DATA-BASE: 30 de junho de 2021 

LAUDO DE AVALIAÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO DE LOJAS AMERICANAS S.A., 
APURADO POR MEIO DOS LIVROS CONTÁBEIS 

A APSIS CONSULTORIA E AVALIAÇÕES LTDA., sociedade estabelecida na Rua do Passeio, nº 62, 6º andar, 

Centro, Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério 

da Economia sob o nº 08.681.365/0001-30, registrada no Conselho Regional de Contabilidade do Rio de 

Janeiro sob o nº 005112/O-9, representada por seu sócio infra-assinado, LUIZ PAULO CESAR SILVEIRA, 

contador, portador do documento de identidade nº 89100165-5/D (CREA/RJ), inscrito no CPF sob o  

nº 886.681.937-91 e no Conselho Regional de Contabilidade do Estado do Rio de Janeiro sob o nº 

118.263/P-0, residente e domiciliado na Cidade e no Estado do Rio de Janeiro, com escritório na Rua do 

Passeio, nº 62, 6º andar, Centro, foi nomeada pela administração de AMERICANAS S.A., doravante 

denominada AMERICANAS, com sede à Rua Sacadura Cabral, nº 102, Saúde, Cidade e Estado do Rio de 

Janeiro, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Economia sob o nº 

00.776.574/0006-60, para proceder à avaliação do patrimônio líquido contábil de LOJAS AMERICANAS S.A., 

doravante denominada LASA, com sede à Rua Sacadura Cabral, nº 102, Saúde, Cidade e Estado do Rio de 

Janeiro, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Economia sob o nº 

33.014.556/0001-96, em 30 de junho de 2021, de acordo com as práticas contábeis brasileiras, e 

apresenta a seguir o resultado de seus trabalhos. 
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1. OBJETIVO DA AVALIAÇÃO 

A avaliação do patrimônio líquido contábil de LASA, em 30 de junho de 2021, nos termos dos artigos 226 e 

227 da Lei nº 6.404/76, tem por objetivo a incorporação reversa da empresa por AMERICANAS. 

2. RESPONSABILIDADE DA ADMINISTRAÇÃO SOBRE AS INFORMAÇÕES CONTÁBEIS 

A administração de LASA é responsável pela escrituração dos livros e pela elaboração de informações 

contábeis de acordo com as práticas contábeis brasileiras, assim como pelos controles internos relevantes 

que ela definiu como necessários para permitir que tal processo seja livre de distorção significativa, 

independentemente se causada por fraude ou erro. O resumo das principais práticas contábeis adotadas 

pela companhia está descrito no Anexo 2 do Laudo de Avaliação.  

3. ALCANCE DOS TRABALHOS E RESPONSABILIDADE DO CONTADOR 

Nossa responsabilidade é apresentar uma conclusão sobre o valor contábil do patrimônio líquido de LASA 

em 30 de junho de 2021, com base nos trabalhos conduzidos de acordo com o Comunicado Técnico CTG 

2002, aprovado pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC), o qual prevê o exame do balanço 

patrimonial para emissão de laudo de avaliação. Assim, examinamos o balancete da companhia conforme 

as normas contábeis aplicáveis, que requerem o cumprimento de exigências éticas pelo contador, bem 

como um planejamento e uma execução com o objetivo de obter segurança razoável de que o objeto 

esteja livre de distorção relevante. 

A emissão de laudo de avaliação envolve a execução de procedimentos selecionados para a obtenção de 

evidência a respeito dos valores contabilizados. Essa ação depende do julgamento do contador, incluindo 

a avaliação dos riscos de distorção significativa no patrimônio líquido, independentemente se causada por 

fraude ou erro. Em tal análise, o contador considera os controles internos pertinentes à elaboração do 

balanço patrimonial da empresa para planejar os processos apropriados às circunstâncias, mas não com 

vistas a expressar uma opinião sobre a efetividade de tais documentos.  

O trabalho abarca, também, a avaliação da adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade 

das estimativas contábeis feitas pela administração de LASA. Acreditamos que a evidência obtida é 

suficiente e adequada para fundamentar nossa conclusão. 
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4. CONCLUSÃO 

Com base nos trabalhos efetuados, concluímos que o valor de R$ 6.526.520.288,70 (seis bilhões, 

quinhentos e vinte e seis milhões, quinhentos e vinte mil, duzentos e oitenta e oito reais e setenta 

centavos), conforme constava no balanço patrimonial de LASA em 30 de junho de 2021, registrado nos 

livros contábeis e resumido no Anexo 1, representa, em todos os aspectos relevantes, o patrimônio líquido 

contábil da companhia, avaliado de acordo com as práticas contábeis brasileiras, antes da eliminação da 

participação de LASA em AMERICANAS.  

 

Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2021. 

 

APSIS CONSULTORIA E AVALIAÇÕES LTDA. 
CRC/RJ-005112/O-9 
 

 

 

 

 

 

LUIZ PAULO CESAR SILVEIRA 
Vice-Presidente (CRC/RJ-118263/P-0) 
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RESUMO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS POR LASA E AMERICANAS 

 Caixa e equivalentes de caixa 

Caixa e equivalentes de caixa incluem o caixa, os depósitos bancários e outros títulos e valores 

mobiliários de curto prazo de alta liquidez, com intenção e possibilidade de serem resgatados em curto 

prazo (até 90 dias) e com risco insignificante de mudança de valor. 

 Investimentos 

São reconhecidos pelo método da equivalência patrimonial. 

 Contas a receber  

As contas a receber junto às administradoras de cartões de crédito estão apresentadas líquidas do ajuste 

a valor presente, calculado sobre a parcela das vendas e a provisão de perda de crédito estimada. São 

registradas também nessa rubrica as vendas efetuadas por meio de operações corporativas.  

As contas a receber de clientes, a menos que não tenham um componente de financiamento 

significativo, inicialmente são reconhecidas pelo valor justo e mensuradas ao preço da operação menos a 

provisão de perda de crédito estimada ("impairment").  

 Estoques 

Os estoques são demonstrados ao custo médio de aquisição ou ao valor líquido de realização, dos dois o 

menor. O custo médio de aquisição está apresentado líquido do ajuste a valor presente de fornecedores 

(compras a prazo) e das bonificações acordadas com fornecedores, quando aplicável. O valor líquido de 

realização corresponde ao preço de venda estimado no curso normal dos negócios e aos custos estimados 

necessários para efetuar a venda.   

Os estoques são reduzidos pela provisão para perdas, a qual é periodicamente analisada e avaliada 

quanto à sua adequação. 

 Software 

Os gastos relacionados com o desenvolvimento de websites (principal canal de vendas da B2W), tais 

como desenvolvimento de aplicativos operacionais e infraestrutura tecnológica (compra e desenvol-

vimento interno de softwares e instalação de aplicativos nos sites), direitos de uso de software e 

desenvolvimento gráfico, são registrados no intangível, de acordo com o previsto no Pronunciamento 

Técnico CPC 04 (IAS 38), e amortizados de forma linear, considerando-se o prazo estipulado de sua 

utilização e benefícios a serem auferidos (nota 16).  

As licenças de softwares são capitalizadas com base nos custos incorridos para adquirir os softwares e 

websites e fazer com que eles estejam prontos para serem utilizados. Os custos associados à 

manutenção de softwares são reconhecidos como despesa, conforme incorridos. Os custos de 

desenvolvimento diretamente atribuíveis ao projeto e aos testes dos novos softwares e websites 

identificáveis e exclusivos, controlados pelo Grupo, são reconhecidos como ativos intangíveis quando os 

seguintes critérios são atendidos:   
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o É tecnicamente viável concluir o software/website para que ele esteja disponível para uso;  

o A administração pretende concluir o software/website e usá-lo ou vendê-lo;  

o O software/website pode ser vendido ou usado;  

o Pode-se demonstrar a probabilidade de o software/website gerar benefícios econômicos futuros;  

o Estão disponíveis adequados recursos técnicos, financeiros e outros para concluir o desenvol-

vimento e para usar ou vender o software/website;  

o O gasto atribuível ao software/website durante seu desenvolvimento pode ser mensurado com 

segurança.  

Os custos diretamente atribuíveis, que são capitalizados como parte do produto de software/website, 

incluem os custos com empregados alocados no desenvolvimento de softwares/websites e uma parcela 

adequada das despesas indiretas aplicáveis. Também contemplam os custos de empréstimos incorridos 

durante o exercício de desenvolvimento do software/website. O montante dos encargos sobre os 

empréstimos capitalizados é obtido através da aplicação da taxa média ponderada dos empréstimos que 

estiveram vigentes durante o exercício sobre os investimentos realizados na obtenção do ativo e não 

excede o montante dos custos de empréstimos incorridos durante o exercício.  

Outros gastos de desenvolvimento que não atendam a esses critérios são reconhecidos como despesa, 

conforme incorridos. Os custos de desenvolvimento previamente reconhecidos como despesa não são 

reconhecidos como ativo em exercício subsequente.  

 Imobilizado 

O imobilizado é mensurado pelo seu custo histórico menos depreciação acumulada. O custo histórico 

inclui os gastos diretamente atribuíveis à aquisição dos itens e os custos de financiamento relacionados 

com a aquisição de ativos qualificados.   

Os custos subsequentes são incluídos no valor contábil do ativo ou reconhecidos como um ativo separado, 

conforme apropriado, somente quando for provável que fluam benefícios econômicos futuros associados 

a eles e que possam ser mensurados com segurança. Todos os outros reparos e manutenções são lançados 

em contrapartida ao resultado do exercício, quando incorridos.   

Os terrenos não são depreciados. A depreciação dos demais bens do imobilizado é calculada pelo método 

linear, considerando-se os seus custos e seus valores residuais durante a vida útil estimada. Os valores 

residuais e a vida útil dos ativos são revisados ao fim de cada exercício e, se apropriado, ajustados.  

Os impactos da contabilização dos custos dos empréstimos tomados com o propósito de adquirir e/ou 

construir ativos fixos qualificáveis não são relevantes, em função do pouco tempo empregado na 

montagem das lojas (principal ativo qualificável), e, portanto, não foram contabilizados.    

Os ganhos e as perdas de alienações são determinados pela comparação dos resultados com o seu valor 

contábil e são reconhecidos em "Outras despesas e receitas operacionais líquidas" na demonstração do 

resultado.   
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 Empréstimos e financiamentos 

Os empréstimos e financiamentos são reconhecidos ao custo amortizado, líquido dos custos incorridos na 

transação. Qualquer diferença entre os valores captados (líquidos dos custos da transação) e o valor 

total a pagar é reconhecida na demonstração do resultado durante o período em que os empréstimos 

estão em aberto, utilizando-se o método da taxa efetiva de juros. Os empréstimos objeto de hedge, 

tendo contratos de swap como instrumentos para fins de proteção às oscilações da taxa de câmbio, estão 

registrados a VJR. 

Os empréstimos são classificados como passivo circulante, a menos que o Grupo tenha um direito 

incondicional de diferir a liquidação do passivo por, pelo menos, 12 meses após a data do balanço. 

 Arrendamentos 

O Grupo avalia se um contrato é ou contém um arrendamento baseado na nova definição de 

arrendamento. De acordo com o CPC 06 (R2)/IFRS 16, um contrato é ou contém um arrendamento se 

transfere o direito de controlar o uso de um ativo identificado por um período de tempo em troca de 

contraprestação.   

O Grupo reconhece um ativo de direito de uso e um passivo de arrendamento na data de início do 

arrendamento. O ativo de direito de uso é mensurado, inicialmente, pelo custo e, subsequentemente, 

pelo custo menos qualquer depreciação acumulada e perdas ao valor recuperável; e é ajustado por 

certas remensurações do passivo de arrendamento.  

O passivo de arrendamento é mensurado, inicialmente, pelo valor presente dos pagamentos de 

arrendamento que não foram pagos na data de início, descontados pela taxa de juros implícita no 

arrendamento ou, se essa taxa não puder ser determinada imediatamente, pela taxa de empréstimo 

incremental do Grupo.  

Na transição para arrendamentos classificados como arrendamentos operacionais segundo o CPC 06 

(R1)/IAS 17, os passivos de arrendamento foram mensurados pelo valor presente dos pagamentos 

remanescentes, descontados pela taxa de empréstimo incremental do Grupo em 1º de janeiro de 2019. 

Os ativos de direito de uso foram mensurados ao seu valor contábil como se o CPC 06 (R2)/IFRS 16 

tivesse sido aplicado desde a data de início, descontado pela taxa de empréstimo incremental do 

arrendatário na data da aplicação inicial.  

Passivos renegociados em conformidade com a Revisão de Pronunciamentos Técnicos nº 16/2020, emitido 

pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis — o qual autoriza, em carácter excepcional, alterações em 

decorrência de benefícios obtidos em contratos de arrendamento relacionados com a Covid 19 —, foram 

reconhecidos no resultado do exercício.  
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Glossário

A
Abordagem da renda
Método de avaliação pela conversão a valor presente  
de benefícios econômicos esperados.

Abordagem de ativos
Método de avaliação de empresas onde todos os  
ativos e passivos (incluindo os não contabilizados)  
têm seus valores ajustados aos de mercado. Também 
conhecido como patrimônio líquido a mercado.

Abordagem de mercado
Método de avaliação no qual são adotados múltiplos 
comparativos derivados de preço de vendas de  
ativos similares.

Ágio por expectativa de rentabilidade futura 
(fundo de comércio ou goodwill)
Benefícios econômicos futuros decorrentes de ativos 
não passíveis de serem individualmente identificados 
nem separadamente reconhecidos.

Amortização
Alocação sistemática do valor amortizável de ativo ao 
longo de sua vida útil.

Arrendamento mercantil financeiro
O que transfere substancialmente todos os riscos e 
benefícios vinculados à posse do ativo, o qual pode ou 
não ser futuramente transferido. O arrendamento que 
não for financeiro é operacional.

Arrendamento mercantil operacional
O que não transfere substancialmente todos os riscos  
e benefícios inerentes à posse do ativo. O arrendamento 
que não for operacional é financeiro.

Ativo
Recurso controlado pela entidade como resultado de 
eventos passados dos quais se esperam benefícios 
econômicos futuros para a entidade.

Ativo imobilizado
Ativos tangíveis disponibilizados para uso na produção ou 
fornecimento de bens ou serviços, na locação por outros, 
investimento, ou fins administrativos, esperando-se que 
sejam usados por mais de um período contábil.

Ativo intangível
Ativo identificável não monetário sem substância física. 
Tal ativo é identificável quando: a) for separável, isto 
é, capaz de ser separado ou dividido da entidade e 

vendido, transferido, licenciado, alugado ou trocado, 
tanto individualmente quanto junto com contrato, 
ativo ou passivo relacionados; b) resulta de direitos 
contratuais ou outros direitos legais, quer esses direitos 
sejam transferíveis quer sejam separáveis da entidade 
ou de outros direitos e obrigações.

Ativos não operacionais
Aqueles não ligados diretamente às atividades de 
operação da empresa (podem ou não gerar receitas) 
e que podem ser alienados sem prejuízo do seu 
funcionamento.

Ativos operacionais
Bens fundamentais ao funcionamento da empresa.

Ativo tangível
Ativo de existência física como terreno, construção, 
máquina, equipamento, móvel e utensílio.

Avaliação
Ato ou processo de determinar o valor de um ativo.

B
Bem
Coisa que tem valor, suscetível de utilização ou que 
pode ser objeto de direito, que integra um patrimônio.

Benefícios econômicos
Benefícios tais como receitas, lucro líquido, fluxo de 
caixa líquido etc.

C
CAPEX (Capital Expenditure)
Investimento em ativo permanente.

Combinação de negócios
União de entidades ou negócios separados produzindo 
demonstrações contábeis de uma única entidade que 
reporta. Operação ou outro evento por meio do qual um 
adquirente obtém o controle de um ou mais negócios, 
independente da forma jurídica da operação.

Controlada
Entidade, incluindo aquela sem personalidade jurídica, 
tal como uma associação, controlada por outra entidade 
(conhecida como controladora).



Controladora
Entidade que possui uma ou mais controladas.

Controle
Poder de direcionar a gestão estratégica política e 
administrativa de uma empresa.

CPC
Comitê de Pronunciamentos Contábeis.

CFC
Conselho Federal de Contabilidade

Custo
Total dos gastos diretos e indiretos necessários à 
produção, manutenção ou aquisição de um bem em uma 
determinada data e situação.

Custo de capital
Taxa de retorno esperado requerida pelo mercado como 
atrativa de fundos para determinado investimento.

Custo de reedição
Custo de reprodução, descontada a depreciação do 
bem, tendo em vista o estado em que se encontra.

Custo de reprodução
Gasto necessário para reproduzir um bem, sem 
considerar eventual depreciação.

Custo de substituição
Custo de reedição de um bem, com a mesma função e 
características assemelhadas ao avaliando.

Custo direto de produção
Gastos com insumos, inclusive mão de obra, na 
produção de um bem.

Custo indireto de produção
Despesas administrativas e financeiras, benefícios e 
demais ônus e encargos necessários à produção de  
um bem.

CVM
Comissão de Valores Mobiliários.

D
Data-base
Data específica (dia, mês e ano) de aplicação do valor 
da avaliação.

Data de emissão
Data de encerramento do laudo de avaliação, quando as 
conclusões da avaliação são transmitidas ao cliente.

DCF (Discounted Cash Flow)
Fluxo de caixa descontado.

D&A
Depreciação e Amortização.

Depreciação
Alocação sistemática do valor depreciável de ativo 
durante a sua vida útil

Documentação de suporte
Documentação levantada e fornecida pelo cliente na 
qual estão baseadas as premissas do laudo.

E
EBIT (Earnings Before Interests and Taxes)
Lucro antes de juros e impostos.

EBITDA (Earnings Before Interests, Taxes, 
Depreciation and Amortization)
Lucros antes de juros, impostos, depreciação e 
amortização.

Empreendimento
Conjunto de bens capaz de produzir receitas por meio 
de comercialização ou exploração econômica. Pode 
ser: imobiliário (ex.: loteamento, prédios comerciais/
residenciais), de base imobiliária (ex.: hotel, shopping 
center, parques temáticos), industrial ou rural.

Empresa
Entidade comercial, industrial, prestadora de serviços 
ou de investimento detentora de atividade econômica.

Enterprise value
Valor econômico da empresa.

Equity value
Valor econômico do patrimônio líquido.

Estado de conservação
Situação física de um bem em decorrência de  
sua manutenção.

Estrutura de capital
Composição do capital investido de uma empresa  
entre capital próprio (patrimônio) e capital de  
terceiros (endividamento).

F
Fluxo de caixa
Caixa gerado por um ativo, grupo de ativos ou empresa 
durante determinado período de tempo. Geralmente o 
termo é complementado por uma qualificação referente 
ao contexto (operacional, não operacional etc.).



Fluxo de caixa do capital investido
Fluxo gerado pela empresa a ser revertido aos 
financiadores (juros e amortizações) e acionistas 
(dividendos) depois de considerados custo e despesas 
operacionais e investimentos de capital.

G
Goodwill
Ver Ágio por expectativa de rentabilidade futura 

I
IAS (International Accounting Standard)
Normas Internacionais de Contabilidade.

IASB (International Accounting  
Standards Board)
Junta Internacional de Normas Contábeis.

Idade aparente
Idade estimada de um bem em função de suas 
características e estado de conservação no momento  
da vistoria.

IFRS (International Financial  
Reporting Standard)
Normas Internacionais de Relatórios Financeiros, 
conjunto de pronunciamentos de contabilidade 
internacionais publicados e revisados pelo IASB.

Imóvel
Bem constituído de terreno e eventuais benfeitorias a 
ele incorporadas. Pode ser classificado como urbano ou 
rural, em função da sua localização, uso ou vocação.

Impairment
Ver Perdas por desvalorização

Infraestrutura básica
Equipamentos urbanos de escoamento das águas 
pluviais, iluminação pública, redes de esgoto sanitário, 
abastecimento de água potável, energia elétrica pública 
e domiciliar e vias de acesso.

Instalações
Conjunto de materiais, sistemas, redes, equipamentos e 
serviços para apoio operacional a uma máquina isolada, 
linha de produção ou unidade industrial, conforme grau 
de agregação.

L
Liquidez
Capacidade de rápida conversão de determinado ativo 
em dinheiro ou em pagamento de determinada dívida.

M
Metodologia de avaliação
Uma ou mais abordagens utilizadas na elaboração  
de cálculos avaliatórios para a indicação de valor de  
um ativo.

Múltiplo
Valor de mercado de uma empresa, ação ou capital 
investido, dividido por uma medida da empresa 
(EBITDA, receita, volume de clientes etc.).

N
Normas Internacionais de Contabilidade
Normas e interpretações adotadas pela IASB. Elas 
englobam: Normas Internacionais de Relatórios 
Financeiros (IFRS); Normas Internacionais de 
Contabilidade (IAS); e interpretações desenvolvidas pelo 
Comitê de Interpretações das Normas Internacionais 
de Relatórios Financeiros (IFRIC) ou pelo antigo Comitê 
Permanente de Interpretações (SIC).

P
Parecer técnico
Relatório circunstanciado ou esclarecimento técnico, 
emitido por um profissional capacitado e legalmente 
habilitado, sobre assunto de sua especificidade.

Passivo
Obrigação presente que resulta de acontecimentos 
passados, em que se espera que a liquidação desta 
resulte em afluxo de recursos da entidade que 
incorporam benefícios econômicos.

Patrimônio líquido a mercado
Ver Abordagem de ativos.



Perdas por desvalorização (impairment)
Valor contábil do ativo que excede, no caso de 
estoques, seu preço de venda menos o custo para 
completá-lo e despesa de vendê-lo; ou, no caso de 
outros ativos, seu valor justo menos a despesa para  
a venda.

Perícia
Atividade técnica realizada por profissional com 
qualificação específica para averiguar e esclarecer 
fatos, verificar o estado de um bem, apurar as causas 
que motivaram determinado evento, avaliar bens, seus 
custos, frutos ou direitos.

Preço
Quantia pela qual se efetua uma transação envolvendo 
um bem, um fruto ou um direito sobre ele.

Propriedade para investimento
Imóvel (terreno, construção ou parte de construção, 
ou ambos) mantido pelo proprietário ou arrendatário 
sob arrendamento, tanto para receber pagamento de 
aluguel quanto para valorização de capital, ou ambos, 
que não seja para: uso na produção ou fornecimento 
de bens ou serviços, como também para fins 
administrativos.

T
Taxa de desconto
Qualquer divisor usado para a conversão de um fluxo de 
benefícios econômicos futuros em valor presente.

U
Unidade geradora de caixa
Menor grupo de ativos identificáveis gerador de entradas 
de caixa que são, em grande parte, independentes de 
entradas geradas por outros ativos ou grupos de ativos.

V
Valor contábil
Valor em que um ativo ou passivo é reconhecido no 
balanço patrimonial.

Valor de investimento
Valor para um investidor em particular, baseado em 
interesses particulares no bem em análise. No caso de 
avaliação de negócios, este valor pode ser analisado 
por diferentes situações, tais como sinergia com demais 
empresas de um investidor, percepções de risco, 
desempenhos futuros e planejamentos tributários.

Valor de reposição por novo
Valor baseado no que o bem custaria (geralmente em 
relação a preços correntes de mercado) para ser reposto 
ou substituído por outro novo, igual ou similar.

Valor depreciável
Custo do ativo, ou outra quantia substituta do custo 
(nas demonstrações contábeis), menos o seu valor 
residual.

Valor (justo) de mercado
Valor pelo qual um ativo pode ser trocado de 
propriedade entre um potencial vendedor e um 
potencial comprador, quando ambas as partes têm 
conhecimento razoável dos fatos relevantes e nenhuma 
está sob pressão de fazê-lo.

Valor presente
Estimativa do valor presente descontado de fluxos de 
caixa líquidos no curso normal dos negócios.

Valor recuperável
Valor justo mais alto de ativo (ou unidade geradora de 
caixa) menos as despesas de venda comparado com seu 
valor em uso.

Valor residual
Valor do bem novo ou usado projetado para uma data, 
limitada àquela em que o mesmo se torna sucata, 
considerando estar em operação durante o período.

Valor residual de ativo
Valor estimado que a entidade obteria no presente 
com a alienação do ativo, após deduzir as despesas 
estimadas desta, se o ativo já estivesse com a idade e 
condição esperadas no fim de sua vida útil.

Vida remanescente
Vida útil que resta a um bem.

Vida útil econômica
Período no qual se espera que um ativo esteja 
disponível para uso, ou o número de unidades de 
produção ou similares que se espera obter do ativo  
pela entidade.



ANEXO II 
LAUDO DE AVALIAÇÃO DOS PATRIMÔNIOS LÍQUIDOS A PREÇOS DE MERCADO 
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 c
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 d
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 c
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iá

ri
o 

ou
 
de

ri
va

ti
vo

 

re
fe

re
nc

ia
do

 e
m

 v
al

or
 m

ob
il
iá
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a 

ou
tr

as
 p

ar
te

s 
co

m
o 

co
ns

eq
uê

nc
ia

 d
a 

ut
ili

za
çã

o 
do

s 
da

do
s 

e 
in

fo
rm

aç
õe

s 
fo

rn
ec

id
os

 p
el

a 

em
pr

es
a 

e 
co

ns
ta

nt
es

 n
es

te
 R

el
at

ór
io

. 

 
Es

te
 t

ra
ba

lh
o 

fo
i 

de
se

nv
ol

vi
do

 u
ni

ca
m

en
te

 p
ar

a 
o 

us
o 

da
 S

ol
ic

it
an

te
, 

da
 

LA
SA

 e
 d

e 
se

us
 r

es
pe

ct
iv

os
 a

ci
on

is
ta

s,
 v

is
an

do
-s

e 
ao

 o
bj

et
iv

o 
já

 d
es

cr
it

o.
 

Po
rt

an
to

, 
es

te
 

Re
la

tó
ri

o 
nã

o 
de

ve
rá

 
se

r 
pu

bl
ic

ad
o,

 
ci

rc
ul

ad
o,

 

re
pr

od
uz

id
o,

 d
iv

ul
ga

do
 o

u 
ut

ili
za

do
 p

ar
a 

ou
tr

a 
fi

na
li
da

de
 q

ue
 n

ão
 a

 j
á 

m
en

ci
on

ad
a,

 s
em

 a
pr

ov
aç

ão
 p

ré
vi

a 
e 

po
r 

es
cr

it
o 

da
 A

PS
IS

. 
 

 
As

 
an

ál
is

es
 
e 

as
 
co

nc
lu

sõ
es

 
co

nt
id

as
 
ne

st
e 

Re
la

tó
ri

o 
ba

se
ia

m
-s

e 
em

 

di
ve

rs
as

 
pr

em
is

sa
s,

 
re

al
iz

ad
as

 
na

 
pr

es
en

te
 

da
ta

, 
de

 
pr

oj
eç

õe
s 

op
er

ac
io

na
is

 
fu

tu
ra

s,
 

ta
is

 
co

m
o 

pr
eç

os
, 

vo
lu

m
es

, 
pa

rt
ic

ip
aç

õe
s 

de
 

m
er

ca
do

, 
re

ce
it

as
, 

im
po

st
os

, 
in

ve
st

im
en

to
s,

 m
ar

ge
ns

 o
pe

ra
ci

on
ai

s,
 e

tc
. 

As
si

m
, 

os
 r

es
ul

ta
do

s 
op

er
ac

io
na

is
 f

ut
ur

os
 d

a 
em

pr
es

a 
po

de
m

 v
ir

 a
 s

er
 

di
fe

re
nt

es
 d

e 
qu

al
qu

er
 p

re
vi

sã
o 

ou
 e

st
im

at
iv

a 
co

nt
id

a 
ne

st
e 

tr
ab

al
ho

, 

es
pe

ci
al

m
en

te
 s

e 
ho

uv
er

 c
on

he
ci

m
en

to
 p

os
te

ri
or

 d
e 

in
fo

rm
aç

õe
s 

nã
o 

di
sp

on
ív

ei
s 

po
r 

oc
as

iã
o 

da
 e

m
is

sã
o 

do
 L

au
do

. 

 
Es

ta
 a

va
li
aç

ão
 n

ão
 r

ef
le

te
 e

ve
nt

os
 e

 s
eu

s 
im

pa
ct

os
, 

oc
or

ri
do

s 
ap

ós
 a

 d
at

a 

de
 e

m
is

sã
o 

de
st

e 
Re

la
tó

ri
o.

 

 
A 

AP
SI

S 
nã

o 
se

 r
es

po
ns

ab
il
iz

a 
po

r 
pe

rd
as

 d
ir

et
as

 o
u 

in
di

re
ta

s 
ne

m
 p

or
 

lu
cr

os
 

ce
ss

an
te

s 
ev

en
tu

al
m

en
te

 
de

co
rr

en
te

s 
do

 
us

o 
in

de
vi

do
 

de
st

e 

Re
la

tó
ri

o.
 

 
D

es
ta

ca
m

os
 q

ue
 a

 c
om

pr
ee

ns
ão

 d
a 

co
nc

lu
sã

o 
de

st
e 

Re
la

tó
ri

o 
oc

or
re

rá
 

m
ed

ia
nt

e 
a 

le
it

ur
a 

in
te

gr
al

 d
el

e 
e 

de
 s

eu
s 

an
ex

os
, 

nã
o 

se
 d

ev
en

do
, 

po
rt

an
to

, 
ex

tr
ai

r 
co

nc
lu

sõ
es

 d
e 

le
it

ur
a 

pa
rc

ia
l,

 q
ue

 p
od

em
 s

er
 in

co
rr

et
as

 

ou
 e

qu
iv

oc
ad

as
. 
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C

A
R

A
C

T
ER

IZ
A

Ç
Ã

O
 D

A
S 

EM
P
R

ES
A

S 

A 
AM

ER
IC

A
N

A
S 

de
se

nv
ol

ve
u,

 a
o 

lo
ng

o 
do

 t
em

po
, 

di
fe

re
nt

es
 

fr
en

te
s 

de
 

ne
gó

ci
o 

qu
e 

se
 

tr
an

sf
or

m
ar

am
 e

m
 p

la
ta

fo
rm

as
 c

on
ce

bi
da

s 
em

 u
m

a 
ab

or
da

ge
m

 in
te

gr
ad

a 
qu

e 

m
el

ho
r 

at
en

de
r 

ao
s 

cl
ie

nt
es

. 
C
om

bi
na

do
s,

 a
s 

pl
at

af
or

m
as

 f
ís

ic
a,

 d
ig

it
al

 e
 o

 

m
ot

or
 d

e 
in

ov
aç

ão
 c

on
st

it
ue

m
 o

 U
ni

ve
rs

o 
Am

er
ic

an
as

. 

A 
pl

at
af

or
m

a 
fí

si
ca

 c
on

ta
 c

om
 c

in
co

 m
od

el
os

 d
e 

lo
ja

: 
(i

) 
tr

ad
ic

io
na

l,
 c

om
 u

m
a 

ár
ea

 d
e 

ve
nd

as
 m

éd
ia

 d
e 

1 
m

il 
m

²,
 r

ep
os

iç
ão

 a
ut

om
át

ic
a 

de
 e

st
oq

ue
s 

e 

so
rt

im
en

to
 d

e 
at

é 
60

 m
il 

it
en

s;
 (

ii)
 e

xp
re

ss
, 

co
m

 u
m

a 
ár

ea
 d

e 
ve

nd
as

 m
éd

ia
 

de
 4

00
 m

²,
 l

og
ís

ti
ca

 j
us

t-
in

-t
im

e 
e 

so
rt

im
en

to
 d

e 
at

é 
15

 m
il 

it
en

s;
 (

iii
) 

co
nv

en
iê

nc
ia

 (
lo

ca
l)

, 
co

m
 u

m
a 

ár
ea

 d
e 

ve
nd

as
 m

éd
ia

 d
e 

10
0 

m
²,

 r
ep

os
iç

ão
 

di
ár

ia
 d

e 
es

to
qu

e 
e 

80
%
 d

o 
m

ix
 d

e 
pr

od
ut

os
 v

ol
ta

do
s 

pa
ra

 c
on

ve
ni

ên
ci

a 

al
im

en
ta

r 
e 

so
rt

im
en

to
 d

e 
at

é 
3 

m
il
 i

te
ns

; 
(i

v)
 A

m
e 

G
o,

 c
om

 u
m

a 
ár

ea
 d

e 

ve
nd

as
 m

éd
ia

 d
e 

50
 m

² 
e 

so
rt

im
en

to
 v

ol
ta

do
 p

ar
a 

co
nv

en
iê

nc
ia

, 
de

se
nv

ol
vi

da
 

co
m

 
te

cn
ol

og
ia

 
ex

cl
us

iv
a 

no
 

Br
as

il 
qu

e 
co

m
bi

na
 

in
te

li
gê

nc
ia

 
ar

ti
fi

ci
al

 
e 

se
ns

or
es

, 
po

ss
ib

il
it

an
do

 a
 c

om
pr

a 
de

 f
or

m
a 

au
tô

no
m

a;
 e

 (
v)

 d
ig

it
al

, 
co

m
 u

m
a 

ár
ea

 d
e 

ve
nd

as
 m

éd
ia

 d
e 

70
 m

²,
 c

er
ca

 d
e 

70
%
 d

o 
m

ix
 d

e 
pr

od
ut

os
 c

om
po

st
o 

po
r 

el
et

ro
el

et
rô

ni
co

s,
 c

om
 f

oc
o 

na
 o

fe
rt

a 
de

 s
er

vi
ço

s 
e 

O
2O

. 
O

 s
or

ti
m

en
to

 d
a 

AM
ER

IC
A
N

A
S 

es
tá

 e
m

 c
on

st
an

te
 e

vo
lu

çã
o,

 s
em

pr
e 

co
m

 o
 o

bj
et

iv
o 

de
 a

te
nd

er
 

às
 n

ec
es

si
da

de
s 

do
 c

lie
nt

e.

A 
pl

at
af

or
m

a 
di

gi
ta

l 
fo

i 
co

ns
ti

tu
íd

a 
co

m
 a

 c
ri

aç
ão

 d
a 

B2
W

 D
ig

it
al

, 
líd

er
 e

m
 e

-

co
m

m
er

ce
 

na
 

A
m

ér
ic

a 
La

ti
na

, 
e 

te
m

 
co

m
o 

pr
op

ós
it

o 
co

ne
ct

ar
 

pe
ss

oa
s,

 

ne
gó

ci
os

, 
pr

od
ut

os
 e

 s
er

vi
ço

s.
 C

on
ta

nd
o 

co
m

 a
s 

m
ai

or
es

 e
 m

ai
s 

qu
er

id
as

 

m
ar

ca
s 

da
 i
nt

er
ne

t,
 é

 u
m

a 
op

er
aç

ão
 d

e 
m

ar
ke

tp
la

ce
 e

m
 r

áp
id

o 
cr

es
ci

m
en

to
, 

al
ém

 
de

 
of

er
ec

er
 

se
rv

iç
os

 
de

 

te
cn

ol
og

ia
, 

lo
gí

st
ic

a,
 

di
st

ri
bu

iç
ão

, 

at
en

di
m

en
to

 
ao

 
cl

ie
nt

e 
e 

pa
ga

m
en

to
s.

  

Em
 

ju
nh

o 
de

 
20

21
, 

as
 

Lo
ja

s 

Am
er

ic
an

as
 

e 
a 

B2
W

 
co

m
bi

na
ra

m
 

se
us

 n
ég

oc
io

s,
 u

ni
fi

ca
nd

o-
se

 c
om

 a
 c

ri
aç

ão
 d

a 
A
m

er
ic

an
as

 S
.A

. 

O
 m

ot
or

 d
e 

in
ov

aç
ão

 d
o 

U
ni

ve
rs

o 
A
m

er
ic

an
as

, 
IF

 -
 I
no

va
çã

o 
e 

Fu
tu

ro
 (

IF
),

 f
oi

 

cr
ia

do
 e

m
 2

01
8 

di
an

te
 d

o 
co

nt
ex

to
 d

e 
tr

an
sf

or
m

aç
ão

 a
ce

le
ra

da
 d

os
 m

un
do

s 

fí
si

co
 e

 d
ig

it
al

, 
co

m
 o

 o
bj

et
iv

o 
de

 c
ap

tu
ra

r 
as

 o
po

rt
un

id
ad

es
 g

er
ad

as
 p

or
 e

ss
e 

no
vo

 a
m

bi
en

te
 d

e 
ne

gó
ci

os
, 

fo
ra

 d
as

 o
pe

ra
çõ

es
 d

as
 L

oj
as

 A
m

er
ic

an
as

 e
 d

a 

B2
W

. 
A 

IF
 

na
sc

eu
 

co
m

 
a 

m
is

sã
o 

de
 

co
ns

tr
ui

r 
ne

gó
ci

os
 

di
sr

up
ti

vo
s 

e 

po
te

nc
ia

liz
ar

 d
iv

er
sa

s 
in

ic
ia

ti
va

s 
da

s 
co

m
pa

nh
ia

s.
 A

s 
pr

in
ci

pa
is

 v
er

ti
ca

is
 d

e 

at
ua

çã
o 

da
 I

F 
sã

o:
 i

nc
ub

ar
 n

ov
os

 n
eg

óc
io

s,
 a

ce
le

ra
r 

in
ic

ia
ti

va
s 

já
 e

xi
st

en
te

s,
 

in
ve

st
ir

 e
m

 s
ta

rt
up

s 
(v

en
tu

re
 c

ap
it

al
),

 l
id

er
ar

 a
s 

fr
en

te
s 

de
 O

2O
 e

 p
ro

sp
ec

ta
r 

no
va

s 
op

or
tu

ni
da

de
s,

 in
cl

ui
nd

o 
op

er
aç

õe
s 

de
 M

&
A.

 

A
 

AM
E,

 
fi

nt
ec

h 
e 

pl
at

af
or

m
a 

de
 

ne
gó

ci
os

 m
ob

il
e,

 é
 u

m
a 

da
s 

pr
im

ei
ra

s 

in
ic

ia
ti

va
s 

da
 

IF
. 

O
pe

ra
nd

o 

in
ic

ia
lm

en
te

 
na

s 
lo

ja
s 

fí
si

ca
s 

da
 

A
m

er
ic

an
as

 e
 n

os
 s

it
es

 A
m

er
ic

an
as

.c
om

, 
Su

bm
ar

in
o,

 S
ho

pt
im

e 
e 

So
u 

Ba
ra

to
, 

a 

AM
E 

ta
m

bé
m

 v
em

 g
an

ha
nd

o 
tr

aç
ão

 t
am

bé
m

 n
o 

am
bi

en
te

 o
ff

-u
s 

e 
já

 c
on

ta
 c

om
 

m
ai

s 
de

 1
7 

m
ilh

õe
s 

de
 d

ow
nl

oa
ds

 e
 m

ai
s 

de
 7

0 
se

rv
iç

os
 e

m
 u

m
 ú

ni
co

 a
pl

ic
at

iv
o.
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 e
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tr
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çã

o 
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pl
at

af
or

m
a 

de
 g

es
tã

o 
co

m
pa

rt
ilh

ad
a 

do
s 

at
iv

os
 d

e 
lo

gí
st

ic
a 

e 
di

st
ri

bu
iç

ão
 d

o 
U

ni
ve

rs
o 

A
m

er
ic

an
as

, 
qu

e 
te

m
 o

 

ob
je

ti
vo

 d
e 

ot
im

iz
ar

 a
s 

op
er

aç
õe

s 
da

s 
co

m
pa

nh
ia

s 
po

r 
m

ei
o 

de
 u

m
 m

od
el

o 

fl
ex

ív
el

 d
es

de
 o

 r
ec

eb
im

en
to

 d
o 

pe
di

do
 a

té
 a

 e
nt

re
ga

, 
ge

ra
nd

o 
ef

ic
iê

nc
ia

s 

op
er

ac
io

na
is

, 
im

po
rt

an
te

s 
si

ne
rg

ia
s 

e 
ot

im
iz

an
do

 a
 e

xp
er

iê
nc

ia
 d

o 
cl

ie
nt

e.
 

At
ua

lm
en

te
, 

a 
LE

T�
S 

op
er

a 
22

 f
ul

fi
ll

m
en

t 
ce

nt
er

s 
qu

e 
at

en
de

m
 a

o 
U

ni
ve

rs
o 

Am
er

ic
an

as
 e

 e
st

ão
 l

oc
al

iz
ad

os
 n

os
 s

eg
ui

nt
es

 e
st

ad
os

: 
Ba

hi
a,

 C
ea

rá
, 

D
is

tr
it

o 

Fe
de

ra
l,

 E
sp

ír
it

o 
Sa

nt
o,

 M
in

as
 G

er
ai

s,
 P

ar
á,

 P
er

na
m

bu
co

, 
Pa

ra
ná

, 
Ri

o 
de

 

Ja
ne

ir
o,

 R
io

 G
ra

nd
e 

do
 S

ul
, 

Sa
nt

a 
C
at

ar
in

a 
e 

Sã
o 

Pa
ul

o.
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V
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BO
R
D

A
G
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O
S 

A
T
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O
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 P

A
T

R
IM

Ô
N
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U
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O
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 M

ER
C

A
D

O
 

Es
ta

 m
et

od
ol

og
ia

 é
 d

er
iv

ad
a 

da
s 

pr
át

ic
as

 c
on

tá
be

is
 a

do
ta

da
s 

no
 B

ra
si

l,
 n

as
 

qu
ai

s 
as

 d
em

on
st

ra
çõ

es
 f

in
an

ce
ir

as
 s

ão
 p

re
pa

ra
da

s 
co

m
 b

as
e 

no
 p

ri
nc

íp
io

 d
o 

cu
st

o 
hi

st
ór

ic
o 

ou
 c

us
to

 d
e 

aq
ui

si
çã

o 
ou

 a
ju

st
ad

as
 a

 v
al

or
 j

us
to

 q
ua

nd
o 

as
si

m
 

re
qu

er
id

o.
 C

on
fo

rm
e 

es
sa

s 
pr

át
ic

as
 c

on
tá

be
is

, 
o 

va
lo

r 
co

nt
áb

il 
do

 p
at

ri
m

ôn
io

 

líq
ui

do
 d

e 
um

a 
em

pr
es

a 
é 

ig
ua

l 
ao

 v
al

or
 c

on
tá

bi
l 

do
s 

at
iv

os
 m

en
os

 o
 v

al
or

 

co
nt

áb
il 

do
s 

pa
ss

iv
os

. 
 

A
 a

pl
ic

aç
ão

 d
a 

m
et

od
ol

og
ia

 t
om

a 
co

m
o 

po
nt

o 
de

 p
ar

ti
da

 o
s 

va
lo

re
s 

co
nt

áb
ei

s 

do
s 

at
iv

os
 e

 p
as

si
vo

s 
e 

re
qu

er
 a

ju
st

es
 a

 a
lg

un
s 

de
ss

es
 it

en
s,

 d
e 

m
od

o 
a 

re
fl

et
ir

 

se
us

 p
ro

vá
ve

is
 v

al
or

es
 d

e 
re

al
iz

aç
ão

. 
O

 r
es

ul
ta

do
 d

a 
ap

lic
aç

ão
 d

es
se

 m
ét

od
o 

po
de

 f
or

ne
ce

r 
um

a 
ba

se
 i

ni
ci

al
 à

 e
st

im
at

iv
a 

do
 v

al
or

 d
a 

em
pr

es
a,

 b
em

 c
om

o 

um
a 

ba
se

 ú
ti

l d
e 

co
m

pa
ra

çã
o 

co
m

 o
 r

es
ul

ta
do

 d
e 

ou
tr

as
 m

et
od

ol
og

ia
s.

 

Po
r 

ou
tr
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la

do
, 

os
 p

ri
nc

íp
io

s 
bá

si
co

s 
de

 e
co

no
m

ia
 p

er
m

it
em

 c
ri

ar
 a

 s
eg

ui
nt

e 

té
cn

ic
a 

de
 a

va
lia

çã
o:

 o
 v

al
or
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 d
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 d
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 c
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 t
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ANEXO III 
TERMO DE VOTO 

 



TERMO DE VOTO E ASSUNÇÃO DE OBRIGAÇÕES REVISTO E 

CONSOLIDADO 

Pelo presente Termo de Voto e Assunção de Obrigações Revisto e Consolidado 

(doravante simplesmente designado “Termo de Voto 2021”): 

I. S-VELAME S.A.R.L., companhia fechada com sede em Luxemburgo, 2 

BOULEVARD DE LA FOIRE, 1528, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica sob o nº 40.489.215/0001-32, neste ato representada na forma de seus 

atos constitutivos (doravante simplesmente designada “S-Velame Lux” e 

sucessora da Santa Perpétua, Santa Mônica, Santa Luzia, Santa Aparecida, S-

Velame e Velame, signatários do Termo de Voto Original, conforme definido 

abaixo); 

II. JORGE PAULO LEMANN, brasileiro, casado, empresário, residente e 

domiciliado em Zurcherstr. 325, Jona 8645, Suiça, portador do passaporte suíço 

X4909727 (doravante simplesmente designado “JPL”); 

III. CARLOS ALBERTO DA VEIGA SICUPIRA, brasileiro, casado, empresário, 

residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com 

escritório na Rua Dr. Renato Paes de Barros nº 1017, 15º andar (parte), Cidade de 

São Paulo, Estado de São Paulo, portador da carteira de identidade RG 

nº 1.971.453, expedida pelo IFP/RJ, e inscrito no CPF/MF sob o nº 041.895.317-

15 (doravante simplesmente designado “CAVS”); 

IV. MARCEL HERRMANN TELLES, brasileiro, casado, empresário, residente e 

domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Rua 

Dr. Renato Paes de Barros nº 1017, 15º andar (parte), portador da carteira de 

identidade RG nº 02.347.932-2, expedida pelo IFP/RJ, e inscrito no CPF/MF sob 

o nº 235.839.087-91 (doravante simplesmente designado “MHT” e, em conjunto 

com S-Velame Lux, JPL e CAVS, doravante simplesmente designados 

“Acionistas Controladores” ou “Acionistas de Referência”, conforme o caso); e, 

como interveniente anuente 

V. AMERICANAS S.A. nova denominação de B2W - COMPANHIA GLOBAL DO 

VAREJO, companhia aberta com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do 

Rio de Janeiro, na Rua Sacadura Cabral, 102, parte, Saúde, inscrita no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica sob o nº 00.776.574/0006-60, neste ato representada 

na forma de seu Estatuto Social (doravante designada simplesmente “Companhia” 

ou “Estipulante”); 

CONSIDERANDO QUE a Companhia tem seus valores mobiliários negociados em 

segmento especial do mercado de ações da Bolsa de Valores de São Paulo – B3, 

denominado Novo Mercado, estando submetida à respectiva regulamentação, atualizada 

a partir do Termo de Voto e Assunção de Obrigações datado de 13 de dezembro de 2006 

(“Termo de Voto Original”); 

CONSIDERANDO QUE, com vistas a promover a expansão do seu capital, e com 

incremento do já alto nível de governança alcançado, propôs-se, como passo subsequente 

à conferência de toda a atividade varejista desenvolvida por Lojas Americanas S.A. 

(“LASA”) para a Companhia, a reorganização societária objeto do Protocolo e 



 

Justificação firmado em 01 de novembro de 2021 entre as administrações de LASA e da 

Companhia, para submissão aos seus respectivos acionistas, seguindo a recomendação e 

prévia aprovação dos Conselheiros Independentes da Companhia, por se tratar o Termo 

de Voto Original de um Contrato Definitivo, tal como lá definido (“Reorganização 

Societária”); 

CONSIDERANDO QUE a Reorganização Societária tem por objetivo final a unificação 

das bases acionárias da Companhia e de LASA, com a consequente extinção de LASA e 

diluição dos Acionistas Controladores, os quais, uma vez aprovada a Reorganização 

Societária, passam a ocupar a posição de Acionistas de Referência  

CONSIDERANDO QUE, para que a Reorganização Societária pretendida seja bem-

sucedida, faz-se mister preservar os direitos essenciais de todos os acionistas, reunidos na 

Companhia em posição de igualdade, na ausência de um controlador definido; e 

CONSIDERANDO QUE se torna assim necessário, como condição de eficácia da 

Reorganização Societária, atualizar e consolidar os termos e condições originalmente 

pactuados no Termo de Voto Original, em benefício de todos os acionistas da Companhia, 

no que ainda se fizer aplicável. 

RESOLVEM firmar o presente Termo de Voto 2021, o qual será arquivado na sede social 

da Companhia, vinculando os Acionistas de Referência e a Companhia a partir da 

aprovação da Reorganização Societária pelos acionistas da Companhia, em sua maioria, 

na qualidade de beneficiários da estipulação objeto do Termo de Voto original, de acordo 

com os seguintes termos e condições: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

CLÁUSULA 1.1. Definições. A menos que de outra forma previsto neste Termo de 

Voto 2021, as seguintes definições terão os seguintes significados: 

“Afiliada” significa qualquer Pessoa que, direta ou indiretamente, Controle, seja 

Controlada por, ou esteja sob Controle Comum de outra Pessoa. 

“B3” significa a B3 – Brasil Bolsa Balcão S.A. 

“Conselheiro Independente” caracteriza-se na forma do Regulamento do Novo 

Mercado da B3. 

“Conselho de Administração” significa o Conselho de Administração da Companhia. 

“Contratos Definitivos” significa o Acordo de Fusão e Outras Avenças, firmado entre 

Submarino, LASA, incorporada pela Companhia, e os Acionistas de Referência em 23 

de novembro de 2006, o Protocolo e Justificação de Fusão firmado entre as 

administrações de Submarino e Americanas.com em 27 de novembro de 2006, e o 

Contrato de Licença de Uso de Marca firmado entre a LASA e a Companhia nesta data. 

“Controle” (bem como os seus termos correlatos “Controladora”, “Controlada”, “sob 

Controle Comum” ou “Poder de Controle”) significa o poder efetivamente utilizado de 



 

dirigir as atividades sociais e orientar o funcionamento dos órgãos da Companhia, de 

forma direta ou indireta, de fato ou de direito.  

“Dia Útil” significa qualquer dia no qual os bancos comerciais estejam abertos nas 

cidades de São Paulo e Rio de Janeiro. 

“Grupo de Acionistas” o grupo de duas ou mais Pessoas (a) vinculadas por contratos 

ou acordos de qualquer natureza, inclusive acordos de acionistas, orais ou escritos, seja 

diretamente ou por meio de sociedades Controladas, Controladores ou sob Controle 

Comum; ou (b) entre as quais haja relação de Controle, seja direta ou indiretamente; ou 

(c) sob Controle Comum; ou (d) que atuem representando um interesse comum. 

Incluem-se dentre os exemplos de Pessoas representando um interesse comum (i) uma 

Pessoa que detenha, direta ou indiretamente, uma participação societária igual ou 

superior a 15% do capital social da outra Pessoa; e (ii) duas Pessoas que tenham um 

terceiro investidor em comum que detenha, direta ou indiretamente, uma participação 

societária igual ou superior a 15% do capital de cada uma das duas Pessoas. Quaisquer 

joint-ventures, fundos ou clubes de investimento, fundações, associações, trusts, 

condomínios, cooperativas, carteiras de títulos, universalidades de direitos, ou 

quaisquer outras formas de organização ou empreendimento, constituídos no Brasil ou 

no exterior, serão considerados parte de um mesmo Grupo de Acionistas, sempre que 

tais entidades forem (a) administradas ou geridas pela mesma Pessoa ou por Partes 

Relacionadas a uma mesma Pessoa; ou (b) tenham em comum a maioria de seus 

administradores. 

“Novo Mercado” significa o segmento especial do mercado de ações da B3, 

disciplinado pelo Regulamento do Novo Mercado. 

“Parte Relacionada” significam aquelas Pessoas com as quais uma Companhia tenha 

possibilidade de contratar (incluindo, exemplificativamente, comprar, vender, 

emprestar, tomar emprestado, remunerar, prestar ou receber serviços, condições de 

operações, dar ou receber em consignação, integralizar capital, exercer opções, 

distribuir lucros) em condições que não sejam as de comutatividade e independência 

que caracterizam as transações com terceiros alheios à Companhia. Parte Relacionada 

inclui: (i) Pessoas que, direta ou indiretamente, estejam sobre o Controle Comum; (ii) 

Pessoas com administradores comuns ou que possam influenciar e/ou se beneficiar de 

determinadas decisões nas referidas Pessoas, tomadas em conjunto ou individualmente; 

(iii) uma Pessoa e seus acionistas, quotistas, sócios, administradores e empregados 

(quaisquer que sejam as denominações dos cargos), e com seus membros de família, 

até o terceiro grau; (iv) uma Pessoa e, direta ou indiretamente, suas Afiliadas, ou 

acionistas, quotistas, sócios ou administradores de suas Afiliadas e vice-versa; (v) uma 

Pessoa e seus fornecedores, clientes ou financiadores com os quais mantenha uma 

relação de dependência econômica e/ou financeira, ou de outra natureza, que permita 

essas transações. São também consideradas como Partes Relacionadas, direta e 

indiretamente, Americanas.com e suas Afiliadas, as Afiliadas dos Acionistas de 

Referência e suas Afiliadas, bem como quaisquer joint-ventures, fundos ou clubes de 

investimento, fundações, associações, trusts, condomínios, cooperativas, carteiras de 

títulos, universalidades de direitos, ou quaisquer outras formas de organização ou 

empreendimento, constituídos no Brasil ou no exterior, sempre que tais entidades forem 

(a) administradas ou geridas pela mesma Pessoa (incluindo, direta ou indiretamente, os 



 

Acionistas de Referência e suas Afiliadas) ou por Partes Relacionadas a uma mesma 

Pessoa; ou (b) tenham em comum a maioria de seus administradores. 

“Pessoa” significa um indivíduo, empresa, trust, associação, joint venture, organização 

internacional ou multilateral ou outra entidade pública, privada ou de economia mista, 

bem como suas sucessoras. 

CLÁUSULA 1.2. Regras de Interpretação. Neste Termo de Voto 2021, a não ser que 

de outra forma estabelecido, (i) uma referência ao singular inclui uma referência ao plural 

e vice- versa; (ii) uma disposição de lei é uma referência a tal disposição conforme aditada 

ou reeditada; (iii) os termos “incluindo”, “incluem” ou “inclui” serão considerados como 

seguidos pela frase “mas não limitado a”; (iv) uma referência a qualquer obrigação 

assumida neste Termo de Voto 2021 deverá ser interpretada como sendo uma obrigação 

assumida perante a Companhia e demais acionistas da Companhia; e (v) os títulos do 

presente Termo de Voto 2021 são apenas para conveniência e devem ser ignorados em 

sua interpretação. 

CLÁUSULA 1.3. Ações Vinculadas. Este Termo de Voto 2021 abrange a totalidade 

das ações de emissão da Companhia de que os Acionistas de Referência são ou que 

venham a ser titulares, a qualquer título e durante a vigência deste Termo de Voto 2021, 

incluindo, exemplificativamente, aquelas decorrentes de compra, subscrição, 

desdobramentos, distribuição de bonificações, distribuição de dividendos com pagamento 

em ações, conversão em ações, capitalização de lucros ou outras reservas, ou que passem 

a ser detidas como resultado de incorporação (inclusive de ações), fusão, cisão ou outro 

tipo de reorganização societária ou em decorrência do exercício de opções de compra ou 

do exercício de direitos decorrentes da titularidade de valores mobiliários conversíveis 

em ações ordinárias de emissão da Companhia detidos, ou que venham a ser detidos, 

pelos Acionistas de Referência, bem como qualquer bônus de subscrição e direitos de 

subscrição de ações ordinárias da Companhia detidos, ou que venham a ser detidos, pelos 

Acionistas de Referência (“Ações”). Para todos os efeitos, o termo Ações também 

abrange todos os direitos inerentes à totalidade das ações de emissão da Companhia que 

os Acionistas de Referência são ou que venham a ser titular(es), a qualquer título, durante 

a vigência deste Termo de Voto 2021. 

CLÁUSULA 1.4. Averbação. A Companhia fará averbar junto ao seu registro 

escritural a existência deste Termo de Voto 2021. 

CAPÍTULO II 

GOVERNANÇA CORPORATIVA 

CLÁUSULA 2.1. Administração da Companhia. A Companhia será administrada por 

um Conselho de Administração e por uma Diretoria, que serão compostos e funcionarão 

em conformidade com a legislação aplicável, com o Regulamento do Novo Mercado, o 

seu Estatuto Social e as disposições deste Termo de Voto 2021. 

CLÁUSULA 2.2. Conselho de Administração. O Conselho de Administração da 

Companhia será composto por no mínimo 3 (três) e no máximo 10 (dez) membros 

efetivos, com possibilidade de até o mesmo número de suplentes, vinculados ou não a um 

Conselheiro específico, indicados pela Assembleia Geral, com mandato unificado de 2 



 

(dois) anos, permitida a reeleição, respeitado o número mínimo de Conselheiros 

Independentes estabelecido no Regulamento do Novo Mercado. 

CLÁSULA 2.2.1. Na assembleia geral que deliberar sobre a eleição de 

membros do Conselho de Administração da Companhia, a deliberação quanto à 

eleição de membros do Conselho de Administração deverá assegurar o integral 

cumprimento das estipulações deste Termo de Voto 2021. 

CLÁUSULA 2.3. Comitê de Nomeação dos Membros do Conselho de Adminstração. 

O Conselho de Administração terá um Comitê de Nomeação que será previsto 

estatutariamente e que terá a função de indicar os nomes que integrarão a proposta do 

Conselho de Administração a ser submetida à assembleia geral para a finalidade de 

eleição dos membros do Conselho de Administração. 

CLÁUSULA 2.4. Procedimentos do Comitê de Nomeação. Caberá aos Conselheiros 

Independentes que compõem o Comitê de Nomeação a indicação dos Conselheiros 

Independentes cujos os nomes serão submetidos à assembleia geral da Companhia para a 

eleição dos membros de seu Conselho de Administração. Aos membros não 

independentes do Comitê de Nomeação caberá a indicação dos membros não 

independentes para Conselho de Administração. 

CLÁUSULA 2.4.1. Na hipótese de vacância ou impedimento de qualquer 

Conselheiro Independente no Conselho de Administração, bem como quando do 

término do respectivo mandato, caberá aos Conselheiros Independentes 

integrantes do Comitê de Nomeação a indicação de novo(s) nome(s) para 

Conselheiro(s) Independente(s), o(s) qual(is) deverá(ão) contar com os votos dos 

Acionistas de Referência na eleição para o exercício do respectivo cargo do 

Conselho de Administração da Companhia. Caberá aos demais integrantes do 

Comitê de Nomeação a indicação dos substitutos dos membros do Conselho de 

Administração que não sejam considerados Conselheiros Independentes. 

CLÁUSULA 2.4.2. As indicações do Comitê de Nomeação, particularmente 

com relação aos nomes para Conselheiros Independentes, serão vinculantes para 

os Acionistas de Referência quando da deliberação em assembleia geral da 

Companhia realizada para a finalidade de eleição de membros do Conselho de 

Administração. Para tanto, pelo presente Termo de Voto 2021, os Acionistas de 

Referência obrigam-se a exercer seus direitos de voto na assembleia geral da 

Companhia e, conforme o caso, em reunião do seu Conselho de Administração, 

por intermédio de seus representantes eleitos, de forma a apoiar a eleição dos 

Conselheiros Independentes conforme a indicação feita pelo Comitê de 

Nomeação. 

CLÁUSULA 2.5. A submissão das seguintes matérias pelo Conselho de 

Administração para a sua respectiva deliberação em assembleia geral da Companhia, ou 

a sua deliberação, no que couber, no âmbito do Conselho de Administração dependerão 

da prévia aprovação em reunião com a presença de um ou mais conselheiros 

independentes: 

(i) dissolução, liquidação e extinção da Companhia; 

(ii) alteração do estatuto social da Companhia; 

(iii) suspensão ou reversão do estado de liquidação da Companhia; 



 

(iv) cancelamento do registro de companhia aberta ou saída da Companhia do 

Novo Mercado; 

(v) quaisquer alterações aos termos e condições dos Contratos Definitivos; 

(vi) resgate, amortização ou reembolso de ações de emissão da Companhia; 

(vii) criação ou emissão, acima do limite do capital autorizado da Companhia, 

de títulos ou valores mobiliários conversíveis em ações; 

(viii) fusão, incorporação, incorporação de ações, conferência de ativos, cisão 

ou qualquer outra modalidade de reorganização societária envolvendo a 

Companhia, as ações da Companhia ou suas Afiliadas ou entidade que 

venha a ser controlada pela Companhia; 

(viii) participação ou saída da Companhia de grupo de sociedades, conforme 

definido no artigo 265 e seguintes da Lei 6.404/76; e 

(ix) quaisquer transações com Partes Relacionadas, submetidas a exigência de 

divulgação na forma da regulamentação da Comissão de Valores 

Mobiliários, ressalvada a aquisição de produtos e serviços em condições 

de mercado. 

CLÁUSULA 2.5.1. Com relação às matérias listadas na Cláusula 2.5 acima e 

que ensejam deliberação da assembleia geral da Companhia, nos termos da Lei 

6.404/76 ou do Estatuto Social, fica desde já certo e ajustado que a ata de reunião 

do Conselho de Administração da Companhia que dispuser sobre a submissão de 

referidas matérias à deliberação em assembleia geral deverá consignar o voto (o 

qual deverá estar acompanhado da respectiva justificativa) de cada um dos 

membros do Conselho de Administração presente e tal ata deverá ser divulgada e 

disponibilizada ao mercado pela Companhia, sendo certo que a decisão do 

Conselho de Administração objeto da divulgação deverá ser acompanhada por 

toda a documentação necessária e/ou utilizada para a tomada de decisão do 

Conselho de Administração, incluindo, exemplificativamente, laudos, avaliações 

e opiniões de especialistas. 

CLÁUSULA 2.5.2. No que diz respeito às matérias listadas na Cláusula 2.5 

acima, os Acionistas de Referência desde já se obrigam a votar nos mesmos 

termos e condições aprovados e/ou recomendados pelo Conselho de 

Administração da Companhia. Na hipótese de não haver aprovação e/ou 

recomendação do Conselho de Administração da Companhia sobre qualquer das 

matérias listadas na Cláusula 2.5 acima, os Acionistas de Referência, desde já, se 

obrigam a não solicitar a convocação da respectiva assembleia geral ou, caso a 

mesma seja convocada, a votar pela não aprovação da matéria em questão. 

  

CLÁUSULA 2.6. Comitê de Auditoria. A Companhia terá um Comitê de Auditoria 

formado na forma do Regulamento do Novo Mercado e com as competências 

estabelecidas no mesmo e nas normas da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), 

composto por no mínimo 3 (três) membros, sendo ao menos 1 (um) Conselheiro 

Independente da Companhia e ao menos 1 (um) deve ter reconhecida experiência em 

assuntos de contabilidade societária, podendo um mesmo membro acumular as duas 

características aqui previstas, os quais serão indicados e eleitos pelo Conselho de 



 

Administração, com um mandato que coincidirá com o prazo de mandato dos membros 

do Conselho de Administração, permitida a reeleição. O Comitê de Auditoria terá 

competência para, particularmente: 

(i) revisar as demonstrações financeiras anuais e trimestrais da Companhia, 

reportando suas conclusões periodicamente, a cada trimestre, ao Conselho 

de Administração; 

(ii) revisar os sistemas de controles internos da Companhia e, mais 

genericamente, os procedimentos de auditoria, contabilidade e 

administração, reportando suas conclusões periodicamente, a cada 

trimestre, ao Conselho de Administração; e 

(iii) revisar e manifestar-se sobre os termos e condições, bem como fiscalizar 

o cumprimento, de quaisquer contratos firmados entre a Companhia e/ou 

Americanas.com e/ou quaisquer de suas Partes Relacionadas, de um lado, 

e quaisquer de seus acionistas, suas respectivas Partes Relacionadas, de 

outro lado, reportando suas conclusões imediatamente ao Conselho de 

Administração. 

CLÁUSULA 2.7.  Os Acionistas de Referência deverão cuidar para que o melhor 

interesse da Companhia seja assegurado, incluindo os interesses, as expectativas e os 

efeitos de curto e longo prazo de seus atos sobre as seguintes partes relacionadas à 

Companhia e suas subsidiárias: (i) os acionistas (ii) os empregos ativos; (iii) os 

fornecedores, clientes e demais credores; (iv) a comunidade e o meio ambiente local e 

global.  

CAPÍTULO III 

RESTRIÇÕES À NEGOCIAÇÃO DE AÇÕES 

CLÁUSULA 3.1.       Buyout. Caso os Acionistas de Referência proponham uma oferta 

pública ou outra forma de aquisição ou reorganização societária, de qualquer natureza, 

para adquirir a totalidade das ações em circulação da Companhia ou a totalidade dos 

ativos da Companhia, os Acionistas de Referência deverão, antes de tomar qualquer 

providência para a realização de tal proposta de operação, consultar previamente o 

Conselho de Administração e obter a aprovação da maioria dos Conselheiros 

Independentes, os quais poderão, a seu exclusivo critério, determinar o adiamento, uma 

única vez e por um período de 12 (doze) meses, da apresentação de referida proposta de 

operação (“Direito de Adiamento”). Na hipótese de os Conselheiros Independentes 

exercerem o Direito de Adiamento, os Acionistas de Referência deverão se abster, durante 

o prazo de 12 (doze) meses acima referido, da realização da operação objeto da proposta 

de que trata a presente Cláusula. 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES DIVERSAS 

CLÁUSULA 4.1. Execução Específica. Os Acionistas de Referência obrigam-se a 

cumprir e a fazer cumprir integralmente tudo que é pactuado no presente Termo de Voto 

2021, pelo que reconhecem e afirmam ser nula e ineficaz perante a Companhia ou 

qualquer terceiro, qualquer medida (judicial ou extrajudicial) tomada por qualquer um 



 

deles em discordância com o ora pactuado e/ou que represente violação às obrigações por 

eles assumidas neste Termo de Voto 2021. 

CLÁUSULA 4.1.1. O não cumprimento das obrigações assumidas nos termos 

deste Termo de Voto 2021 sujeitará os Acionistas de Referência às medidas 

cabíveis que poderão ser tomadas pela Companhia, na qualidade de Estipulante, 

ou por qualquer acionista da Companhia, conforme autoriza o parágrafo único do 

artigo 436 do Código Civil Brasileiro com vistas à obtenção da execução 

específica da obrigação inadimplida, conforme previsto no artigo 118 da Lei 

6.404/76 e demais disposições legais aplicáveis. 

CLÁUSULA 4.1.2. O presidente da assembleia geral da Companhia deverá 

declarar a invalidade do voto proferido contra o estabelecido neste Termo de Voto 

2021, e a ele, na qualidade de acionista, será assegurado o direito de votar com as 

ações pertencentes aos Acionistas de Referência, respeitados os termos e 

condições do presente Termo de Voto 2021, particularmente no que diz respeito 

às decisões ou recomendações do Conselho de Administração da Companhia 

relativamente às matérias listadas na Cláusula 2.7. 

CLÁUSULA 4.1.3. Sem prejuízo do acima disposto ou de outras medidas 

cabíveis, fica assegurado a qualquer membro do Conselho de Administração da 

Companhia, ou a qualquer outro acionista da Companhia, o direito de exigir (i) a 

anulação da assembleia geral que aceite como válido um voto proferido contra o 

estabelecido neste Termo de Voto 2021; e (ii) o suprimento da vontade do 

acionista em caso de recusa pelos Acionistas de Referência em exercer o direito 

de voto nas condições ora pactuadas ou de cumprir qualquer outra obrigação 

prevista neste Termo de Voto 2021. 

CLÁUSULA 4.2. Vigência. Este Termo de Voto 2021 permanecerá em vigor 

enquanto os Acionistas de Referência ou seus sucessores, a qualquer título, for(em) 

acionista(s) da Companhia com participação superior a 5% (cinco por cento) do capital 

social ou integrantes de acordo de voto tendo por objeto ações da Companhia e a 

Companhia for listada em bolsa de valores. 

CLÁUSULA 4.3. Comunicações. As comunicações e notificações entre os 

Acionistas de Referência e a Companhia serão feitas por escrito e consideradas recebidas 

na data de sua transmissão, se por e-mail. As notificações serão enviadas aos endereços 

abaixo indicados ou para outro endereço conforme diversamente informado por uma parte 

às demais partes, conforme o caso: 

(i) Se para os Acionistas de Referência: 

2 BOULEVARD DE LA FOIRE, 1528 

Luxemburgo 

E-mail: board@brc-lux.com 

At.:  Board of Directors 

Com cópia para: 

Barbosa, Müssnich Aragão Advogados 

Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 1455, 10ºandar 

São Paulo, São Paulo 

Telefone: (11) 2179-4584 

mailto:board@brc-lux.com


 

E-mail: pca@bmalaw.com.br/mml@bmalaw.com.br 

At.:  Paulo Cezar Aragão/Monique Mavignier 

(ii) Se para a Companhia: 

Rua Sacadura Cabral, 102, Parte 

Rio de Janeiro, Rio de Janeiro 

Telefone: (21) 2206-6501 

E-mail: miguel.gutierrez@americanas.io 

At.:  Miguel Gutierrez 

E-mail: anna.saicali@americanas.io 

At.:  Anna Christina Ramos Saicali 

Com cópia para: 

Barbosa, Müssnich Aragão Advogados 

Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 1455 – 10º. andar 

São Paulo, São Paulo 

Telefone: (11) 2179-4584 

E-mail: pca@bmalaw.com.br/mml@bmalaw.com.br 

At.:  Paulo Cezar Aragão/Monique Mavignier 

CLÁUSULA 4.4. Vinculação. O presente Termo de Voto 2021 obriga os Acionistas 

de Referência e quaisquer sucessores e herdeiros a qualquer título e beneficia a todos os 

acionistas da Companhia. 

CLÁUSULA 4.5. Irrevogabilidade, Irretratabilidade. Todas as obrigações 

assumidas neste Termo de Voto 2021 têm caráter irrevogável e irretratável. 

CLÁUSULA 4.6. Acordo Integral. A invalidação, no todo ou em parte, de quaisquer 

cláusulas deste Termo de Voto 2021 não afetará as demais, que permanecerão sempre 

válidas e eficazes até o cumprimento de todas as obrigações previstas neste Termo de 

Voto 2021. Os Acionistas de Referência declaram e garantem não existir outro acordo, 

contrato, termo ou documento relacionado às ações de emissão da Companhia e se 

obrigam a não celebrar qualquer acordo ou termo de voto que prejudique ou altere 

quaisquer das disposições do presente Termo de Voto 2021. Quaisquer acordos que 

porventura venham a ser firmados pelos Acionistas de Referência e cujas disposições se 

apliquem às ações de emissão da Companhia deverão ser arquivados em sua sede social 

no prazo máximo de 5 (cinco) Dias Úteis a contar da data de celebração do acordo. 

 CLÁUSULA 4.7. Arbitragem. Os Acionistas de Referência e a Companhia ficam 

obrigados a resolver, por meio de arbitragem, toda e qualquer disputa ou controvérsia que 

possa surgir, relacionada ou oriunda, em especial, da aplicação, validade, eficácia, 

interpretação, violação e seus efeitos, das disposições contidas no presente Termo de 

Voto, a qual deverá ser conduzida junto à Câmara de Arbitragem do Mercado instituída 

pela B3, de conformidade com o Regulamento da referida Câmara. Os Acionistas de 

Referência e a Companhia renunciam a qualquer direito de recurso, na medida que o 

mesmo possa ser validamente renunciado. Os Acionistas de Referência e a Companhia 

reservam-se o direito de buscar tutela jurisdicional: (i) para forçar a aplicação da 

arbitragem; (ii) para obter medidas cautelares para salvaguarda de seus direitos antes do 

desfecho de arbitragem pendente, não devendo tal ato ser interpretado como renúncia ao 



 

procedimento arbitral; e (iii) para executar qualquer decisão dos árbitros, inclusive a 

sentença arbitral definitiva. Caso se busque tutela jurisdicional na forma acima descrita, 

será competente a comarca de São Paulo, Estado de São Paulo. Caso qualquer dos demais 

acionistas da Companhia pretenda exercer os direitos que lhe são assegurados por este 

instrumento, ficará sujeito às disposições deste Termo de Voto 2021, de acordo com o 

disposto no parágrafo único, do artigo 436, do Código Civil Brasileiro, inclusive no que 

diz respeito às disposições previstas nesta cláusula. 

CLÁUSULA 4.8. Renúncia do Estipulante. A Companhia renuncia ao direito de  exonerar 

os Acionistas de Referência de qualquer das obrigações assumidas neste instrumento. 

Companhia, obrigando-se por si e seus sucessores, firmam este Termo de Voto 2021 na 

presença das 2 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

São Paulo, 01 de novembro de 2021 

S-VELAME S.A.R.L 

 

JORGE PAULO LEMANN 

CARLOS ALBERTO DA VEIGA SICUPIRA 

 

MARCEL HERRMANN TELLES 

 

AMERICANAS S.A. 

 

 

Testemunhas: 

1. 

_________________________________

_ 

Nome: 

R.G.: 

2. 

_________________________________

_ 

Nome: 

R.G.: 
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